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PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 11267/2025 
 
MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Desligar do emprego público municipal M. M. S., ocupante do emprego permanente de Professor PEB II, a partir de 
20 de Outubro de 2025, por decisão do PAD nº 05/2025.  
   
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 20 de outubro de 2025. 
Publique-se. 
Maurício de Oliveira Santos  
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
 
 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 4889/2025 
 
“Dispõe sobre constituição dos membros do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - 
FMHIS.” 
  
MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica constituído o Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS, em conformidade 
com a Lei Municipal nº 3.263 de 19 de novembro de 2008. 
 
DO PODER PÚBLICO 
Prefeitura Municipal de Socorro 
Representante: Marcos Donizetti de Toledo  
Secretário de Administração e Planejamento 
 
DA INICIATIVA PRIVADA 
Associação Comercial 
Representante: Maria Isabel Lopes 
Suplente: Vivian Helena Falciroli Lopes 
 
DO SEGMENTO DA SOCIEDADE LIGADO À ÁREA DE HABITAÇÃO 
Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Socorro 
Representante: Henrique de Campos Neto 
 
DOS MOVIMENTOS POPULARES 
Associação do Bairro dos Moraes 
Representante: Isabela Zanesco Gonçalves 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 15 de outubro de 2025. 
Publique-se.                        
Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro. 
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DECRETO Nº 4890/2025 
 
“Declara de utilidade pública para fins de desapropriação, a área situada neste município da Estância de Socorro, necessária à 
Implantação do Centro de Reservação para Ampliação do Sistema de 
Abastecimento de Água do Bairro do Oratório, da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP”. 
 
MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e combinado com os artigos 2º, 6º e 40 do Decreto-Lei 
Federal nº 3.365 de 21.06.1941 e suas alterações. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo - SABESP, por via amigável ou judicial, o imóvel abaixo caracterizado, constituindo área total de 12.575,26 m² (Doze 
mil quinhentos e setenta e cinco metros quadrados e 26 centésimos de metro quadrado), devido a implantação das obras da 
Implantação do Centro de Reservação para Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água do Bairro do Oratório, com as 
medidas, limites e confrontações mencionados na planta SABESP de referência n.º MNEA-004/24 e respectivo memorial 
descritivo, constante do cadastro imobiliário n.º 22524, a saber: 
Área: A (10-A-B-C-D-E-F-11-10) = 3.052,59 m² 
Área pertencente à Matrícula 22.524 do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Socorro - SP, situada no terreno 
denominado Gleba A-3, na Estrada Municipal Joaquim de Souza Siqueira, sentido Cidade-Bairro, Bairro Salto, Município de 
Socorro - SP, representada no desenho SABESP CADPROP MNE 00424, com as seguintes medidas e confrontações: - Inicia-
se no vértice “10”, localizado na divisa com o acesso à área, distante 221,43m da Estrada Municipal Joaquim de Souza Siqueira; 
daí, segue com azimute de 187°03’06” e distância 9,69m até o ponto “A”; daí, deflete à esquerda e segue com azimute de 
179°29’22” e distância de 20,21m até o ponto “B”; daí, deflete a direita e segue com azimute de 189°56’13” e distância de 
31,35m até o ponto “C”; daí, deflete a direita e segue com azimute de 286°39’19” e distância de 41,44m até o ponto “D”; daí, 
deflete a direita e segue com azimute de 300°40’57” e distância de 18,87m até o ponto “E”; daí, deflete a esquerda e segue 
com azimute de 16°00’58” e distância de 45,55m até o ponto “F”; daí, deflete a direita e segue pelo com azimute de 
88°34’19” e distância de 20,46m até o ponto “11; daí, deflete a direita e segue com azimute de 99°51’50” e distância de 
29,77m até o ponto “10”, confrontando em toda a extensão do perímetro com área remanescente A presente descrição 
encerra uma área de 3.052,59m². 
Área B: (1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-14-15-16-17-18-19-1) = 9.522,67 m² 
Área pertencente à Matrícula 22.524 do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Socorro - SP, situada no terreno 
denominado Gleba A-3, na Estrada Municipal Joaquim de Souza Siqueira, sentido Cidade-Bairro, Bairro Salto, Município de 
Socorro - SP, representada no desenho SABESP CADPROP MNE 00424, com as seguintes medidas e confrontações: - Inicia-
se no vértice “1”, localizado na Estrada Municipal Joaquim de Souza Siqueira, no segmento de divisa titulado 33-D, distante 
30,00m do ponto titulado “D”; daí, segue com azimute de 99°18’56” e distância 36,78m até o ponto “2”; daí, deflete à 
esquerda e segue com azimute de 99°17’57” e distância de 19,98m até o ponto “3”; daí, deflete a direita e segue com azimute 
de 98°06’20” e distância de 19,80m até o ponto “4”; daí, deflete a direita e segue com azimute de 99°42’35” e distância de 
20,02m até o ponto “5”; daí, deflete a direita e segue com azimute de 100°06’50” e distância de 20,01m até o ponto “6”; daí, 
deflete a direita e segue com azimute de 100°37’50” e distância de 20,03m até o ponto “7”; daí, deflete a direita e segue em 
curva à direita com raio de 37,51m e ângulo central de 77°45’11” na distância de 50,90m até o ponto “8”; daí, deflete a direita 
e segue com azimute de 191°53’35” e distância de 91,94m até o ponto “9”; daí, deflete a direita e esquerda e segue com 
azimute de 187°02’27” e distância de 50,50m até o ponto “10”; daí, deflete a direita e segue com azimute de 279°51’46” e 
distância de 29,76m até o ponto “11”; daí, deflete a direita e segue com azimute de 17°34’51” e distância de 10,94m até o 
ponto “12”; daí, deflete a esquerda e segue com azimute de 11°53’46” e distância de 19,46m até o ponto “13” daí, deflete a 
direita e segue com azimute de 15°31’27” e distância de 20,67m atéopoto”14”; daí, deflete a esquerda e segue om azimute de 
05°49’58” e distância de 20,23m até o ponto “15”; daí, deflete a direita e segue com azimute de 09°14’26” e distância de 
49,68m até ponto “16”; daí, deflete a esquerda e segue com azimute de 352°10’12” e distância de 9,09m até o ponto “17”; 
dai, deflete a direita e segue com azimute de 352°58’37” e distância de 10,65m até o ponto ”18”; dai, delete a esquerda e 
segue com azimute de 281°06’50” e distância de 138,55m até o ponto “19”, situado junto a Estrada Municipal Joaquim, de 
Souza Siqueira, no segmento de divisa 33-D, distante 25,12m do ponto “33”; daí, deflete a direita e segue pelo referido 
segmento com azimute de 29°46’56” e distância de 32,45m até o ponto ”1”, inicial desta descrição, confrontando em toda a 
extensão do perímetro com área da mesma propriedade. 
A presente descrição encerra uma área de 3.052,59m². 
Art. 2º - Fica a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP, autorizada a proceder com a 
desapropriação em favor do Município de Socorro, seja pela via extrajudicial ou judicial, bem como autorizada por seus 
procuradores, devidamente constituídos a requerer a imissão provisória na posse, no respectivo processo judicial, para os fins 
do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei Federal nº 2.786, de 21 
de maio de 1956, além de proceder ao à averbação da adjudicação da referida desapropriação, perante o Cartório do 
Registro de Imóveis em nome da municipalidade, conforme disposto no parágrafo 11 da cláusula 16 do Contrato de 
Concessão nº 01 de 23 de julho de 2024. 
Art. 3º - Fica por fim, a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP autorizada a implantar as obras, 
conferindo seu uso exclusivo, a título gratuito da área supra descrita e caracterizada, independente de instrumento de 
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permissão de uso, pelo prazo de vigência previsto no Contrato de Concessão n.º 01 de 23 de julho de 2024, que serve como 
subsídio e fundamento para sua utilização, inclusive autorizando as concessionárias de energia elétrica a energização da área.  
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução do presente decreto correrão por conta de verba própria da Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP. 
Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
   
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de outubro de 2025. 
Publique-se                           
Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
 
 

DECRETO Nº 4891/2025 
 
“Declara de utilidade pública para fins de desapropriação, a área situada neste município da Estância de Socorro, necessária à 
Implantação Da Estação Elevatória de Água para Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água do Bairro do Oratório, da 
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP”. 
 
MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e combinado com os artigos 2º, 6º e 40 do Decreto-Lei 
Federal nº 3.365 de 21.06.1941 e suas alterações. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo - SABESP, por via amigável ou judicial, o imóvel abaixo caracterizado, constituindo área total de 371,41 m² 
(Trezentos e setenta e um metros s quadrados e vinte e seis centésimos de metro quadrado), devido a implantação das obras 
da Implantação da Estação Elevatória de Água para Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água do Bairro do Oratório, 
com as medidas, limites e confrontações mencionados na planta SABESP de referência n.º MNE-001/24 e respectivo memorial 
descritivo, constante do cadastro imobiliário n.º 14912, a saber: 
Área : (A-B-C-D-A) = 371,41 m² 
Área pertencente à Matrícula 14.912 do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Socorro-SP, situada no Sistema 
de Recreio do Loteamento Parque Antonio Ferreira Barbosa, perímetro urbano do município de Socorro, representada no 
desenho SABESP CADPROP MNE 001/24, com as seguintes medidas e confrontações: - Inicia-se no ponto “A”, situado no 
alinhamento predial da Rua Antonio Floriano Barbosa Junior, juntoá divisa com a Estação de Tratamento de Esgotos do 
Parque Antonio Ferreira Barbosa Junior; daí, segue pelo referido alinhamento com azimute de 121°25’27” e distância de 
15,23m até o ponto “B”; daí, deflete à direita, deixa o alinhamento da Rua Antonio Floriano Barbosa Junior e segue com 
azimute de 238°24’14” e distância de 28,02m até o ponto “C”, confrontando neste trecho com área remanescente; daí, 
deflete à direita e segue com azimute de 305°32’48” e distância de 14,64m até o ponto “D”; daí, deflete à direita e segue com 
azimute de 58°13’43” e distância de 26,80m até o ponto “A”, início desta descrição, confrontando do ponto “C” até aqui com 
a Estação de Tratamento de Esgoto do Parque Antonio Ferreira Barbosa e encerrando uma área de 371,41m². 
 A presente descrição encerra uma área de 371,41m². 
Art. 2º - Fica a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP, autorizada a proceder com a 
desapropriação em favor do Município de Socorro, seja pela via extrajudicial ou judicial, bem como autorizada por seus 
procuradores, devidamente constituídos a requerer a imissão provisória na posse, no respectivo processo judicial, para os fins 
do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei Federal nº 2.786, de 21 
de maio de 1956, além de proceder ao à averbação da adjudicação da referida desapropriação, perante o Cartório do 
Registro de Imóveis em nome da municipalidade, conforme disposto no parágrafo 11 da cláusula 16 do Contrato de 
Concessão nº 01 de 23 de julho de 2024. 
Art. 3º - Fica por fim, a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP autorizada a implantar as obras, 
conferindo seu uso exclusivo, a título gratuito da área supra descrita e caracterizada, independente de instrumento de 
permissão de uso, pelo prazo de vigência previsto no Contrato de Concessão n.º 01 de 23 de julho de 2024, que serve como 
subsídio e fundamento para sua utilização, inclusive autorizando as concessionárias de energia elétrica a energização da área.  
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução do presente decreto correrão por conta de verba própria da Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP. 
Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
   
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de outubro de 2025. 
Publique-se                            
Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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DECRETO Nº 4892/2025 
 
“Declara de utilidade pública para fins de desapropriação, a área situada neste município da Estância de Socorro, necessária à 
Implantação de Booster para Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água do Bairro do Oratório, da Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo - SABESP”. 
 
MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e combinado com os artigos 2º, 6º e 40 do Decreto-Lei 
Federal nº 3.365 de 21.06.1941 e suas alterações. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo - SABESP, por via amigável ou judicial, o imóvel abaixo caracterizado, constituindo área total de 183,36 m² (Centro 
e oitenta e três metros quadrados e trinta e seis centésimos de metro quadrado), devido a implantação das obras da 
Implantação do Booster para Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água do Bairro do Oratório, com as medidas, 
limites e confrontações mencionados na planta SABESP de referência n.º MNE-001/24 e respectivo memorial descritivo, 
constante do cadastro imobiliário n.º 3386, a saber: 
Área: (A-B-C-D-A) =183,36 m² 
Área pertencente à Matrícula 3.386 do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Socorro - SP, situada na Estrada 
Municipal Joaquim de Souza Siqueira, Bairro do Oratório, município de Socorro - SP, representada no desenho SABESP 
CADPROP MNE 004/24, com as seguintes medidas e confrontações: - Inicia-se no ponto “A”, situado no alinhamento predial 
da Estrada Municipal Joaquim de Souza Siqueira, distante 41,30m da esquina com a Estrada Particular e junto à divisa com a 
área pertencente a Angelo Donizeti Carrano e outros, representada na matricula 3.386-r19; daí, segue pelo referido 
alinhamento com azimute de 45°05’00” e distância de 12,87m até o ponto “B”; daí, deflete à direita, deixa o alinhamento 
predial da Estrada Municipal Joaquim de Souza Siqueira e segue com azimute de 98°22’31” e distância de 13,84m até o ponto 
“C”; daí, deflete à direita e segue com azimute de 188°22’23” e distância de 10,38m até o ponto “D”, confrontando do ponto 
“B” até aqui com área remanescente; daí, deflete à direita e segue com azimute de 278°18’22” e distância de 21,42m até o 
ponto “A”, início desta descrição, confrontando neste trecho com a propriedade de Angelo Donizeti Carrano e outros, 
representada na matricula 3.386 – R19 e encerrando uma área de 183,36m². 
 A presente descrição encerra uma área de 183,36 m². 
Art. 2º - Fica a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP, autorizada a proceder com a 
desapropriação em favor do Município de Socorro, seja pela via extrajudicial ou judicial, bem como autorizada por seus 
procuradores, devidamente constituídos a requerer a imissão provisória na posse, no respectivo processo judicial, para os fins 
do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei Federal nº 2.786, de 21 
de maio de 1956, além de proceder ao à averbação da adjudicação da referida desapropriação, perante o Cartório do 
Registro de Imóveis em nome da municipalidade, conforme disposto no parágrafo 11 da cláusula 16 do Contrato de 
Concessão nº 01 de 23 de julho de 2024. 
Art. 3º - Fica por fim, a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP autorizada a implantar as obras, 
conferindo seu uso exclusivo, a título gratuito da área supra descrita e caracterizada, independente de instrumento de 
permissão de uso, pelo prazo de vigência previsto no Contrato de Concessão n.º 01 de 23 de julho de 2024, que serve como 
subsídio e fundamento para sua utilização, inclusive autorizando as concessionárias de energia elétrica a energização da área.  
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução do presente decreto correrão por conta de verba própria da Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP. 
Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
   
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de outubro de 2025. 
Publique-se                           
Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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DECRETO Nº 4893/2025 
 
“Declara de utilidade pública para fins de desapropriação, a área situada neste município da Estância de Socorro, necessária à 
Implantação de Faixa 2 Adutora para Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água do Bairro do Oratório, da Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP.” 
 
MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e combinado com os artigos 2º, 6º e 40 do Decreto-Lei 
Federal nº 3.365 de 21.06.1941 e suas alterações. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, para fins de instituição de servidão administrativa pela Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, por via amigável ou judicial, o imóvel abaixo caracterizado, constituindo 
área total de 2.139,27 m² (Dois mil, centro e trinta enove metros quadrados e vinte e sete centésimos de metro quadrado), 
devido a implantação das obras da Implantação do Faixa 2 de Adutora para Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água 
do Bairro do Oratório, com as medidas, limites e confrontações mencionados na planta SABESP de referência n.º MNE-
002/24 e respectivo memorial descritivo, constante do cadastro imobiliário n.º 17869, a saber: 
Área: (1-A-B-C-D-E-F-12-G-H-I-J-K-L-M-N-O-P-1) = 2.139,27 m² 
Faixa de terra situada no terreno denominado Chácara Bela Vista, com frente para a Rodovia Doutor Otávio de Oliveira 
Santos, SP-147, margem direita, sentido Socorro/Lindóia, km 05+191,87m a km 05+70,32m, Bairro do Salto, município de 
Socorro, SP, objeto da matrícula n° 17.869 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Socorro, representada no 
desenho SABESP CADPROP MNE 002/24, que assim se descreve: - Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice titulado 
“1”, de coordenadas locais Y=253.518,040m e X=146.673,510m situado a 25,00m (vinte e cinco metros) perpendicular ao 
eixo da Rodovia Doutor Otavio de Oliveira Santos, SP-147, no limite da faixa de domínio do DER, margem direita, sentido 
Socorro/Lindóia, km 05+191,87m, no limite da Chácara Fulton, objeto da matricula n°13.167; deste vértice segue com esta 
última confrontação, com azimute de 309°40’44” distância de 4,56m até o vértice “A”, de coordenadas locais Y=253.520,958 
e X=146.670,006; deste vértice, segue com azimute de    62°00’55” e distância de 43,57m até o vértice “B”, de coordenadas 
locais Y=253.541,404 e X=146.708,484; deste vértice, segue com azimute de 315°48’44” e distância de 37,86m até o vértice 
“C”, de coordenadas locais Y=253.568,554 e X=146.682,093; deste vértice, segue com azimute de 315°48’57” e distância de 
37,74m até o vértice “D”, de coordenadas locais Y=253.595,619 e X=146.655,788; deste vértice, segue em curva à esquerda 
com ângulo central de 12°48’29” e raio de 21,17m na distância de 4,74m até o vértice “E”, de coordenadas=253.599,358 e 
X=146.652,894; deste vértice, segue com azimute de 328°43’17” e distância de 44,80m até o vértice “F”, de coordenadas 
locais Y=253.637,646 e X=146.629,634; deste vértice, segue com azimute de 328°46’41” e distância de 63,75m até o vértice 
titulado “12”, de coordenadas locais Y=253.692,160 e X=146.596,590; deste vértice, segue com azimute de 339°40’06” e 
distância de 245,98m até o vértice “G”, de coordenadas locais Y=253.922,818 e X=146.511,121; deste vértice, segue com 
azimute de 25°48’38” e distância de 50,64m até o vértice “H”, de coordenadas locais Y=253.968,409 e X=146.533,171, 
situado na faixa ribeirinha de 15,00m (quinze metros) da União Federal, da margem esquerda do margem do Rio do Peixe, no 
segmento de divisa titulado 27-28, distante 3,57m do vértice “27”, confrontando do vértice “A” até aqui com área da mesma 
propriedade; deste vértice, segue pela referida faixa com azimute de 116°47’33” e distância de 4,00m até o vértice “I”, de 
coordenadas locais Y=253.966,607 e X=146.536,743; deste vértice, deixa a faixa e segue com azimute de 205°48’40” e 
distância de 48,87m até o vértice “J”, de coordenadas locais Y=253.922,611 e X=146.515,464; deste vértice, segue com 
azimute de 159°38’21” e distância de 244,72m até o vértice “K”, de coordenadas locais Y=253.693,176 e X=146.600,611, 
deste vértice, segue com azimute de 148°44’43” e distância de 62,53m até o vértice “L”, de coordenadas locais 
Y=253.639,723 e X=146.633,053; deste vértice, segue com azimute de 148°43’17” e distância de 44,80m até o vértice “M”, de 
coordenadas Y=253.601,435 e X=146.656,313; deste vértice, segue em curva à direita com ângulo central de 12°48’29” e raio 
de 17,17m na distância de 3,83m até o vértice “N”, de coordenadas Y=253.598,407 e X=146.658,657, deste vértice, segue 
com azimute de 135°48’54” e distância de 40,52m até o vértice “O”, de coordenadas locais Y=253.686,353 e X=146.686,896 ; 
deste vértice, segue com azimute de 135°48’52” e distância de 39,74m até o vértice “P”, de coordenadas locais 
Y=253.540,849 e X=146.714,601, situado no limite da faixa de domínio da Rodovia Doutor Otavio de Oliveira Santos, SP-147, 
margem direita, sentido Socorro/Lindóia, confrontando do ponto “I” até aqui com área da mesma propriedade; deste vértice, 
segue pela referida faixa em curva à direita com ângulo central de 14°15’47” e raio de 189,28m na distância de 46,76m até o 
vértice titulado “1”, início desta descrição. 
A presente descrição encerra uma área de 2.139,27m² 
Art. 2º - - Fica a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP, autorizada a proceder com a 
desapropriação em favor do Município de Socorro, seja pela via extrajudicial ou judicial, bem como autorizada por seus 
procuradores, devidamente constituídos a requerer a imissão provisória na posse, no respectivo processo judicial, para os fins 
do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei Federal nº 2.786, de 21 
de maio de 1956, além de proceder ao à averbação da adjudicação da referida desapropriação, perante o Cartório do 
Registro de Imóveis em nome da municipalidade, conforme disposto no parágrafo 11 da cláusula 16 do Contrato de 
Concessão nº 01 de 23 de julho de 2024. 
Art. 3º - Fica por fim, a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP autorizada a implantar as obras, 
conferindo seu uso exclusivo, a título gratuito da área supra descrita e caracterizada, independente de instrumento de 
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permissão de uso, pelo prazo de vigência previsto no Contrato de Concessão n.º 01 de 23 de julho de 2024, que serve como 
subsídio e fundamento para sua utilização, inclusive autorizando as concessionárias de energia elétrica a energização da área.  
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução do presente decreto correrão por conta de verba própria da Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP. 
Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
   
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de outubro de 2025. 
Publique-se 
Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
 
 

DECRETO Nº 4894/2025 
 
“Declara de utilidade pública para fins de desapropriação, a área situada neste município da Estância de Socorro, necessária à 
Implantação de Faixa 1 Adutora para Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água do Bairro do Oratório, da Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP”. 
 
MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e combinado com os artigos 2º, 6º e 40 do Decreto-Lei 
Federal nº 3.365 de 21.06.1941 e suas alterações. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, para fins de instituição de servidão administrativa pela Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, por via amigável ou judicial, o imóvel abaixo caracterizado, constituindo 
área total de 662,44 m² (Seiscentos e sessenta e dois metros quadrados e trinta e quarenta e quatro centésimos de metro 
quadrado), devido a implantação das obras da Implantação do Faixa 1 de Adutora para Ampliação do Sistema de 
Abastecimento de Água do Bairro do Oratório, com as medidas, limites e confrontações mencionados na planta SABESP de 
referência n.º MNE001/24 e respectivo memorial descritivo, constante do cadastro imobiliário n.º 426, a saber: 
Área A : (A-30-B-C-D-E-F-8-G-H-I-J-A) = 339,74 m² 
Área pertencente à Matrícula 426 do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Socorro - SP, situada no terreno 
denominado Sitio Laimon, na Estrada Municipal do Bairro dos Farias – SCR 433, atual Estrada Municipal Felício Raimundo de 
Souza, s/nº, Bairro dos Farias, município de Socorro, Estado de São Paulo, representada no desenho SABESP CADPROP MNE 
00324, com as seguintes medidas e confrontações: - Inicia-se e descrição deste perímetro no ponto “A”, localizado no 
alinhamento da Estrada Municipal Felício Raimundo de Souza, no segmento de divisa titulado 31-30, distante 2,50m do ponto 
“30”; daí, segue pelo referido segmento com azimute de 128°16’35” e distância 2,50m até o ponto “30”; daí, deflete à direita 
e segue pelo segmento de divisa 30-29 com azimute de 130°01’40” e distância de 2,58m até o ponto “B”; daí, deixa o 
alinhamento da Rua Estrada Municipal Felício Raimundo de Souza, deflete a direita e segue com azimute de 190°51’28” e 
distância de 6,04m até o ponto “C”; daí, deflete a direita e segue com azimute de 185°42’15 e distância de 9,16m até o ponto 
“D”; daí, deflete a direita e segue com azimute de 186°44’27” w distância de 24,63m até o ponto “E”; daí, deflete a esquerda e 
segue com azimute de 185°40’36” e distância de 123,49m até o ponto “F”, situado no segmento de divisa 9-8, distante 62,20m 
do ponto titulado “9”, confrontando do ponto “B” até aqui com área da mesma propriedade; daí, deflete a esquerda e segue 
pelo referido segmento com azimute de 62°38’39” e distância de 0,97m até o ponto “8”, situado no segmento de divisa 
titulado 8-7; daí, deflete a direita e segue pelo referido segmento com azimute de78°59’08” e distância de 3,42m até o ponto 
“G”, confrontando do ponto “8” até aqui com a faixa ribeirinha de 15,00m, propriedade da União Federal; daí, deflete a 
esquerda e segue com azimute de 05°44’18” e distância de 125,02m até o ponto “H”; daí, deflete a direita e segue com 
azimute de 06°44’35” e distância de 24,63m até o ponto “I”; daí, deflete a direita e segue coma azimute de 05°41’47’ e 
distância de 24,63m até o ponto “J”; daí, deflete a direita e segue com azimute de 10°51’48” e distância de 845m até o ponto 
“A”, confrontando do ponto “G” até aqui com área da mesma propriedade.  
A presente descrição encerra uma área de 339,74 m². 
Área B : (F-K-L-M-N-O-P-Q-R-S-T-U-V-G-8-F) = 322,70m² 
Área pertencente à Matrícula 426 do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Socorro - SP, situada no terreno 
denominado Sitio Laimon, na Estrada Municipal do Bairro dos Farias – SCR 433, atual Estrada Municipal Felício Raimundo de 
Souza, s/nº, Bairro dos Farias, município de Socorro, Estado de São Paulo, representada no desenho SABESP CADPROP MNE 
00324, com as seguintes medidas e confrontações: - Inicia-se e descrição deste perímetro no ponto “F”, localizado na faixa 
ribeirinha de 15,00m do Rio do Peixe, no segmento titulado de divisa 8-7, distante 0,97m do ponto titulado “8”; daí, segue 
com azimute de 185°40’33” e distância de 38,64m até o ponto “K”; daí, deflete a direita e segue com azimute de 267°50’39” e 
distância de 27,96m até o ponto “L”; daí, deflete a direita e segue com azimute de 271°41’17” e distância de 1741m até o 
ponto “M”; dai, deflete a direita e segue com azimute de 292°56’20” e distância de 22,o2m até o ponto “N”.; daí, deflete a 
direita e segue com azimute de 293°35’37” e distância de 4,68m até o ponto “O”; daí, deflete a direita e segue com azimute 
de 302°19’28” e distância de 38,10m até o ponto “P”; dai, deflete a esquerda e segue com azimute de 209°56’47” e distância 
de 9,59maté o ponto “Q”, situado junto à margem do Rio do Peixe, confrontando até aqui com área da mesma propriedade; 
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daí, deflete a direita e segue pela margem do Rio do Peixe com azimute de 299°15’47” e distância de 4,00m até o ponto “R”; 
dai, deixa a margem do Rio do Peixe, deflete a direita e segue com azimute de 29°56’25” e distância de 13,80m até o ponto 
“S”; daí, deflete à direita e segue com azimute de 122°19’28” e distância de 42,27m até o ponto “T”; daí, deflete a esquerda e 
segue com azimute de 112°56’20” e distância de 25,30m até o ponto “U”; dai, deflete a esquerda e segue com azimute de 
91°41’15” e distância de 16,53m até o ponto “V”; daí, deflete à esquerda e segue com azimute de 88°06’31” e distância de 
24,14m até o ponto “W”; daí, deflete à direita e segue com azimute de 05°44’14” e distância de 33,800m até o ponto “G”; 
daí, deflete a esquerda e segue com azimute de 78°59’08” e distância de 3,42m até o ponto titulado “8”; daí, deflete a 
esquerda e segue com azimute de 62°38’39” e distância de 0,97m até o ponto “F”, início desta descrição, confrontando do 
ponto “R” até aqui com área da mesma propriedade encerrando uma área de 322,70m². 
Art. 2º - Fica a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP, autorizada a proceder com a 
desapropriação em favor do Município de Socorro, seja pela via extrajudicial ou judicial, bem como autorizada por seus 
procuradores, devidamente constituídos a requerer a imissão provisória na posse, no respectivo processo judicial, para os fins 
do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei Federal nº 2.786, de 21 
de maio de 1956, além de proceder ao à averbação da adjudicação da referida desapropriação, perante o Cartório do 
Registro de Imóveis em nome da municipalidade, conforme disposto no parágrafo 11 da cláusula 16 do Contrato de 
Concessão nº 01 de 23 de julho de 2024. 
Art. 3º - Fica por fim, a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP autorizada a implantar as obras, 
conferindo seu uso exclusivo, a título gratuito da área supra descrita e caracterizada, independente de instrumento de 
permissão de uso, pelo prazo de vigência previsto no Contrato de Concessão n.º 01 de 23 de julho de 2024, que serve como 
subsídio e fundamento para sua utilização, inclusive autorizando as concessionárias de energia elétrica a energização da área.  
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução do presente decreto correrão por conta de verba própria da Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP. 
Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
   
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de outubro de 2025. 
 
Publique-se                     
Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
 
 

COMPRAS E LICITAÇÃO 
 
Extrato de Contrato: 
 
CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: 60.583.214 GABRIEL JOSE MAZOLINI. Objeto: 
Contratação de Pessoas Jurídicas para Prestação de Serviços de Transporte Escolar para a rota n° 15 pelo período de 12 
(doze) meses a contar a partir da data de assinatura do contrato prorrogável nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, 
conforme especificação constante no Anexo I - Termo de Referência. VALOR: R$ 116.757,20. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência da contratação é de 12 (doze) meses a contar a partir da data de assinatura do contrato, prorrogável, na forma do 
artigo 105 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. ASSINATURA: 17/10/2025. PROCESSO Nº 110/2025/PMES - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 038/2025- CONTRATO Nº 098/2025. 
 
CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: AILA TURISMO LTDA. Objeto: Contratação de 
Pessoas Jurídicas para Prestação de Serviços de Transporte Escolar para a rota n° 17 pelo período de 12 (doze) meses a 
contar a partir da data de assinatura do contrato prorrogável nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme 
especificação constante no Anexo I - Termo de Referência. VALOR: R$ 127.056,52. VIGÊNCIA: O prazo de vigência da 
contratação é de 12 (doze) meses a contar a partir da data de assinatura do contrato, prorrogável, na forma do artigo 105 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. ASSINATURA: 17/10/2025. PROCESSO Nº 110/2025/PMES - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 038/2025- CONTRATO Nº 099/2025. 
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AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
Eu, Maurício de Oliveira Santos, Prefeito Municipal da Cidade de Socorro Estado de São Paulo, considerando o cumprimento 
das exigências legais e regulamentares previstas na Lei Federal 14.133/21, Decreto Municipal nº 4616/2024 e o atendimento 
ao artigo 79-A da Lei Orgânica do Município, RATIFICO O PROCESSO Nº 141/2025/PMES – DISPENSA ELETRÔNICA Nº 
072/2025 e AUTORIZO a dispensa de licitação, conforme detalhamento a seguir: 
 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE SOCORRO 
CNPJ nº 46.444.063/0001-38. 

CONTRATADO 
☐  
Pessoa 
Jurídica 

Razão Social: Leme e Leme Drogaria E Perfumaria Ltda 
CNPJ nº 11.369.356/0001-13 

VALOR  ITEM 12 - R$ 189,00 
ITEM 13 - R$ 216,00 

CONTRATADO 
☐  
Pessoa 
Jurídica 

Razão Social: Ls Distribuidora De Medicamentos E Material 
Hospitalar Ltda 
CNPJ nº 57.111.717/0001-28 

VALOR  

ITEM 02 - R$ 432,00 
ITEM 03 – R$ 320,58 
ITEM 04 – R$ 2.113,92 
ITEM 05 – R$ 209,34 
ITEM 06 – R$ 901,80 
ITEM 07 – R$ 469,80 
ITEM 09 – R$ 3.835,44 
ITEM 10 – R$ 2.381,10 

DESCRIÇÃO DA  
CONTRATAÇÃO 

Aquisição de medicamentos destinados ao atendimento da população, por meio da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

PRAZO DE 
FORNECIMENTO 

O prazo de entrega será de até 10 dias úteis após a emissão da nota de empenho. 

FUNDAMENTO  
DA DISPENSA 

Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

02.06.00 - SECRETARIA DE SAÚDE 
02.06.01 - Assistência Medico-Hospitalar 
3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERV. PARA DISTRIB. GRATUITA 
10.303.0051.2228 - Componente Medic. Dispensação Excepcional 

 
Os itens 01, 08 e 11 restaram fracassados 
 
Encaminhe-se os autos para a Secretaria da Fazenda para empenho e para Supervisão de Licitações para publicações e demais 
procedimentos de praxe em cumprimento a Lei Federal nº 14.133/21 e alterações. 
 
Socorro, 20 de outubro de 2025. 
 
Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 
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FINANÇAS 
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CULTURA 
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MEIO AMBIENTE 
 

CONVOCAÇÃO 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE SOCORRO/SP – COMDEMA 
CONVOCA seus conselheiros à REUNIÃO ORDINÁRIA  
Dia 27/10/2025 às 18h00min, SALA DOS CONSELHOS localizada no Centro Administrativo Municipal de Socorro, Avenida 
José Maria de Faria, 71 – Bairro do Salto – Socorro. (Entrada principal). 
 
                                                                                                                                                                                                                                                          
PAUTA: 
  
- Aprovação da ata da reunião ordinária nº 193  
- Informes Gerais 
- Substituição de membro do Comdema 
- Rios Vivos 
- Proposta de Convênio com CRAS 
- Proposta de espaço e guarda de animais de grande porte resgatados 
- Proposta de capacitação para atuar em crimes e maus tratos animais 
- Proposta de parceria entre Poder Público e Instituto Parcel (10 Expo Rio do Peixe) 
- Palavra Livre e outros assuntos 
 
Marcos Antonio Ribeiro Junior 
Presidente do COMDEMA 
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